
diário oficial Nº 35.166  49Quinta-feira, 27 DE OUTUBRO DE 2022

coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arQUiVaMENTo, por ausência de indícios 
de autoria ou prática de infração funcional por servidores desta SEaP/Pa.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVa-
MENTo, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
art. 2º - oficiar à VEP, acerca da presente decisão.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 869108
Portaria Nº 1300/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 30 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6512/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar o óbito do ex-interno carloS 
SaNTaNa da cUNHa (iNfoPEN 32022) ocorrido em 27/12/2020, na colô-
nia Penal agrícola de Santa izabel- cPaSi, conforme ofício nº 13/2021-Nai-
caSTaNHal-PcPa de 14/08/2021.
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arQUiVaMENTo, por ausência de indícios 
de autoria ou prática de infração funcional por servidores desta SEaP/Pa.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVa-
MENTo, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 869104
Portaria Nº 1299/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 30 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6507/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar o ocorrido no dia 03/06/2021, 
no Presídio Estadual Metropolitano iii – PEM iii, acerca da troca de plan-
tões determinada pela direção da Unidade Prisional, conforme ofício inter-
no nº 0720/2021-PEM iii/SEaP, de 07/06/2021.
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arQUiVaMENTo, por ausência de indícios 
de autoria ou prática de infração funcional por servidores desta SEaP/Pa.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVa-
MENTo, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 869105
Portaria Nº 1298/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 30 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6339/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar a responsabilidade funcional 
acerca das avarias detectadas no veículo locado UNo, placa PSY 3883, 
conforme Manifestação nº 034/2021-coNJUr/SEaP, de 07/01/2021.
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arQUiVaMENTo, por ausência de indícios 
de autoria ou prática de infração funcional por servidores desta SEaP/Pa.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVa-
MENTo, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 869106
Portaria Nº 1174/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 31 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6772/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta agressão ao inter-
no ValdEcY da coNcEiÇÃo (iNfoPEN 201390), custodiado na cadeia 
Pública de Marabá- cPM, conforme ofício nº 168/2022/MP/4º PJMaB, de 
10/02/2022.
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arQUiVaMENTo, por ausência de indícios 
de autoria ou prática de infração funcional por servidor desta SEaP/Pa.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVaMEN-
To, do presente feito, tendo em vista o fato de que não houve indícios que 
indicassem a responsabilidade funcional de servidores desta SEaP/Pa, com 
fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 5.810/1994- rJU c/c art. 105, 
§4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 869118

Portaria Nº 1173/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 31 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6785/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta agressão e maus tratos 
aos internos lUiZ aNToNio doS SaNToS SaraiVa (iNfoPEN 276404), 
Joao faGNEr ViEira dE oliVEira (iNfoPEN 95411), ViNiciUS fEliPE 
daMiÃo (iNfoPEN 166594), atualmente custodiados na cadeia Pública 
de Marabá- cPM, conforme ofício interno 027/2022-SEc/USMM/SEaP/Pa, 
de 28/01/2022 e ofício interno nº 007/2022/SEG/VPM/SEaP, datado de 
27/01/2022, encaminhados via e-mail em 04/02/2022.
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arQUiVaMENTo, por ausência de indícios 
de autoria ou prática de infração funcional por servidor desta SEaP/Pa.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVaMEN-
To, do presente feito, tendo em vista o fato de que não houve indícios que 
indicassem a responsabilidade funcional de servidores desta SEaP/Pa, com 
fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 5.810/1994- rJU c/c art. 105, 
§4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 869120
Portaria N° 2705/2022/dGP/seaP/Pa
Belém, 26 de outubro de 2022.
coNcEdEr ao servidor GaBriEl alEXaNdrE dE SoUSa aBrEU, matrícula 
funcional nº 55209591/1, ocupante do cargo de assistente de informática, 
a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 50% no incidente sobre 
o padrão do vencimento do cargo exercido, a contar de 01/09/2022.
WaldilSoN ENES coliNS
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 869128
Portaria N° 2706/2022/dGP/seaP/Pa
Belém, 26 de outubro de 2022.
EXclUir da servidora oliVaNa da coNcEiÇÃo alVES E SilVa, matrícula 
funcional nº 57201352/1, ocupante do cargo de Técnica em Gestão Públi-
ca, a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 50% no incidente 
sobre o padrão do vencimento do cargo exercido, a contar de 01/10/2022.
coNcEdEr à servidora SilVaNa PiNTo SaNTiaGo, matrícula funcional nº 
55208395/1, ocupante do cargo de Técnico em Gestão Penitenciária, a 
Gratificação de Tempo Integral no percentual de 50% no incidente sobre o 
padrão do vencimento do cargo exercido, a contar de 01/10/2022.
WaldilSoN ENES coliNS
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 869130
Portaria N° 2707/2022/dGP/seaP/Pa
Belém, 26 de outubro de 2022.
EXclUir da servidora BrENda MoTTa coSTa, matrícula funcional nº 
5952498/1, ocupante do cargo de Técnica em Gestão Penitenciária, a Gra-
tificação de Tempo Integral no percentual de 50% no incidente sobre o 
padrão do vencimento do cargo exercido, a contar de 01/10/2022.
coNcEdEr à servidora GiSEllY criSTiNa BarBoSa alVES, matrícula 
funcional nº 5915783/2, ocupante do cargo de Técnico em Gestão Peniten-
ciária, a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 50% no incidente 
sobre o padrão do vencimento do cargo exercido, a contar de 01/10/2022.
WaldilSoN ENES coliNS
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 869131
Portaria N° 2710/2022/dGP/seaP/Pa
Belém, 26 de outubro de 2022.
coNcEdEr ao servidor WEliToN MaciEl PErEira, matrícula funcional nº 
55208455/1, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, a Gratifica-
ção de Tempo integral no percentual de 50% no incidente sobre o padrão 
do vencimento do cargo exercido, a contar de 01/11/2022.
WaldilSoN ENES coliNS
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 869136
Portaria N° 2708/2022/dGP/seaP/Pa
Belém, 26 de outubro de 2022.
coNcEdEr à servidora laila adoNai SoarES da PiEdadE, matrícula 
funcional nº 5960895/2, ocupante do cargo de assistente de informática, 
a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 50% no incidente sobre 
o padrão do vencimento do cargo exercido, a contar de 03/10/2022.
WaldilSoN ENES coliNS
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 869133
Portaria N° 2712/2022/dGP/seaP/Pa
Belém, 26 de outubro de 2022.
EXclUir do servidor WENdEll PiNHEiro da SilVa, matrícula funcional 
nº 57210954/1, ocupante do cargo de Motorista, a Gratificação de Tempo 
integral no percentual de 50% no incidente sobre o padrão do vencimento 
do cargo exercido, a contar de 19/10/2022.
coNcEdEr ao servidor SaNdro roBErTo GUiMarÃES BarroS, matrícu-
la funcional nº 57174178/1, ocupante do cargo de Motorista, a Gratificação 
de Tempo integral no percentual de 50% no incidente sobre o padrão do 
vencimento do cargo exercido, a contar de 19/10/2022.
WaldilSoN ENES coliNS
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 869138


